
PORTARIA N° 052/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 05 de Maio de 2025.

\

Roberto Horta Jardi lalleslé Paulo to de Oliveira

imeiro SecretárioVice Prèsitiente

I - Designar a servidora Vânia Alves Lima, Coordenadora de Controle Interno 
matrícula 2135-6, para responder pelo Departamento de Ouvidoria, durante o período de 05 de Maio a 03 
de Junho do ano corrente, por motivo de férias da servidora Jorgiane Maria Breves Tavares, Chefe de 
Departamento de Ouvidoria, Matrícula 2102-3, sem prejuízo das funções que exerce o substituto nessa 
Câmara.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

VMoacir Gonçalves oa Rocha Junior

Preside nte
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